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EDITAL DO PREGAO - N.° 2016.04.01.1 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçoes da 

Lei n.° 8.883/94 e da Lei fl. 0  9.648/98). 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro torna pUblico para conhecirnento de todos Os interessados 
que as 0800rnin do dia 19 de Abril de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, localizada a Avenida dos 
Trés Poderes, s/n, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro- Ceará, em sessão püblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes as propostas de preços, forrnalizaçao de lances verbais e docurnentos de habilitaçao da licitaçao 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.04.01.1, identificado abaixo, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 
e legislacao complementar em vigor. 

CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO PARA REALIzAçA0 DAS 
Objeto: 	 FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 280  ANIVERSARIO DE EMANCIPAçAO POLITICA DO MUNICIPIO 

DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME EsPEclFlcAçOEs EM ANEXO 

Critério de Julgamento: 	Menor Preço por LOTE 

Espécie: 	 Pregão Presencial. 

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condicoes para competição, julgamento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçOes para competiçao, julgamento e formaiizaçao do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Bàsico/ Piano de Trabaiho; 
Anexo II - Modeto de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaraçoes/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1.DOOBJETO 	 . .... 	 . 	.• ..... 	- 
1.1- A presefite Iicitaçao tern como objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO PARA REALIZAAO 
DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 280  ANIVERSARIO DE EMANCIPAAO POLITICA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, TUDO CONFORME ESPECIFICAcOES EM ANEXO 

2. DAS C0NDI90ES PARA PARTICIPAcAO E CREDENCIAMENTO NA PREsENTEIJCITAcA0 
2.1- Poderão participar da presefite iicitaçao qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da Federaçao cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessoa juridica que apesar de nao cadastrada atenda a todas as 
condiçoes exigidas neste edital, observados Os necessârios requisitos de habilitaçao juridica, regularidade fiscal, qualificaçao técflica e 
econOmico-financeira. 

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, devidarnente munido de 
documentacão hãbil de credenciarnento, o qual será o Unico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento Iicitatôrio, 
respondendo assirn, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

2.2.1- Cada representante, jufitamente corn o docurnento habit de credenciarnento, deverâ apresentar ainda: 
a) Cópia autefiticada de seu docurnefito oficial de idenUficaçao (do representante), váiido fla forma da lei; 
b) Deciaracao de pleno conhecirnento, de aceitaçao e de atendimento as exigências quanto a proposta e a habilitação previstas 
no Edital, conforrne rnodelo disposto no ITEM I do ANEXO III deste Edital; 
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C) Certidao Especifica da Junta Comercial da sede da licitante, que demonstre todos os atos arquivados e registrados pela 
empresa; 
2.2.2- Os documentos de credenciamento e de idenfificacäo deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 

proposta de preço e de habilitacao, para que possarn ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3- Entende-se por docurnento hâbil de credenciamento a Procuraçäo PUblica cu Instrumento Particular de Mandato, cam 

firma reconhecida(ITEM 2 do ANEXO III), conferindo poderes para a prática de atos compativeis corn a presente licitaçao, outorgado 
por sôcio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante corn poderes para tanto, acompanhado do respectivo 
documento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto Cu contrato social em 
vigor, acompanhado da ata de eleiçäo dos administradores, procuracOes e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa 
condicao de sócio-gerente, diretor, titular ou representante corn poderes para consfltuicao do mandato). 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sôcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
dispondo por si SO de poderes de representacao, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condicao (abs 
constitutivos da pessoa jurIdica, ala de sua eleicao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigaçoes em decorréncia de tal investidura. 

2.2.5- Todos as documentos necessârios a participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório cornpetente ou copia de publicacoes em órgão da impressao oficial. 

2.3- A incorrecao ou não apresentacao dos documentos tratados nos subitens acima implicará no não credenciamento do licitante, e 
par conseqüência, na impossibilidade de qualquer rnanifestaçao no certame, inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar 
interesse em interpor recurso. 

2.3.1- A incompatibilidade dos objetivos sociais da llcitante corn o objeto. da - Iicitaçao - Evento", irnplicará no não 
credenciamento da licitante, e par consequência, na impossibilidade de sua participacao no certarne 

2.4- No decorrer do procedimento licitatôrio, os licitantes poderao nomear representantes, caso não as tenha feito, descredenciar ou 
substituir as já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM. Entretanto, não será admitida a participacão de 
urn mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

2.5 - As empresas enquadradas coma microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e Il do Artigo 30  da 
Lei Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitacäo do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do credenciamento declaraçao expedida pela Junta Cornercial, nos termos 
do art. 80 d IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.6- Não poderão participar licitantes corn sOcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhão de sOcios, cooperados, diretores ou 

representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.6.2- Se constatada a comunhäo de sOcios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apôs a 

abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certarne, independenternente 
do preco proposto. 

2.7- Não poderão participar da presente licitacao os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissolucao, de fusão, 
de cisão ou de incorporaçäo, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participaçao em licitação ou impedimento de 
contratar corn a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, Cu tenham sido declarados inidOneas para licitar Cu contratar corn a 
Administracao Pblica, bern coma licitantes que se apresentern constituidos na forma de empresas em consárcio, ou ainda, que se 
encontre coma sujeito passivo ern processo adrninistrativo de apuração de idoneidade ou inadimplência contratual näo encerrado. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- 0 presente procedimento de licitacao seguira a seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de precos" e "docurnentos de habilitacao"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificaçao e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre Os classificados; 
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 	 4 
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3.1.6- Recursos; 

4 DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREMAPRESENTADQS 	 __ 
4.1- Alérn dos docurnentos de credenciarnento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar sirnultanearnente 02 
(dois) conjuntos de docurnentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Docurnentos de Habilitaçao", sendo vedada a remessa por via 
postal e/ou por terceiros. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos 	Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitaçao" deverâo ser entregues em 
envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, enderecados a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
identificados com o nUmero da presente licitaçäo, com o nome do licitante, o nrnero do CNPJ, o objeto da Iicitação e, respectivamente, 
os titulos dos seus conteódos (Proposta de Preco" ou "Documentos de Habilitacäo"). 

4.3. Todos os documentos necessârios a participação na presente licitação poderao ser apresentados em original, cópia autenticada 
por cartOrio competente. 

4.3.1- Não serào aceitos docurnentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, 
- 	mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de 

preço. 
4.3.2- Os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao, compreendendo os documentos referentes a 

habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3. Quaisquer documentos necessários a participacäo no presente certame licitatôria, apresentada em lingua estrangeira, 

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oflcial do Brasil, por tradutorjuramentado. 

5 DA PROPOSTA DE PREOS  
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou corn carimbo do interessado, manuscrita em 
letra de forma em tinta nao lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou outro meio mecãnico, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçOes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 201 6.04.01.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

5.2. A proposta de precos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo: 
5.2.1- A rnodalidade e o nOrnero da licitação; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
5.2.3- Razäo Social, CNPJ e endereço; 
5.2.4- Prazo de execucao ate 07 (sete) dias; 
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os valores unitârios e totais em algarismos de cada lote cotado, bern como o valor global da proposta por extenso; 
5.2.7. Declaraçao corn firma reconhecida de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a 

execucao dos serviços, inclusive margem de lucro. 

5.3- Os precos constantes da proposta do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais apos a virgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondarnento ou desprezar os nümeros apôs as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 

5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não he assistirido o direito de pleitear qualquer alteracao dos 
rnesrnos, sob alegacao de erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei. 

5.5. Ocorrendo discrepéncia entre os preços unitérios e totais, prevalecerão os segundos, devendo a Pregoeira proceder as correcoes 
necessárias. 
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5.6- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.6.1.1- Valor Global por quanto a licitante se compromete a executar os servicos objeto desta licitacäo, expresso em reais em 

algarismo e por extenso, sob pena de desclassificaçao. 

5.7- A apresentaçao da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto a 
especificaçao dos serviços e as condiçoes de participacão, competiçao, julgamento e formalizaçâo do contrato, bem como a aceitação 
e sujeicao integral as suas disposiçOes e a legislacao aplicável, notadamente as Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

5.8- Os precos a serem cotados deveräo levar em conta os precos estimados para a contratacão, insertos no Piano de 
Trabalho/Pianilha de custos, não podendo ultrapassar os valores apresentados no mesmo, sob pena de desclassificaçao. 

5.9- 0 preço cotado deverá incluir além do valor da locacao do automôvel, Os encargos tributários incidentes sobre a contatacaodos 
serviços, bern corno as despesas e encargos trabaihistas e previdenciários referente ao motorista, seguro contra terceiros, etc. 

5.10- Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço total, facultando-lhe, porém, segundo critério 
de conveniéncia e oportunidade observar o preco unitário. 

5.11- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este ITEM. 

6 DOS DOCIJMENTOS DE HABILITAAO 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
6.1- Os lnteressados, habilitar-se-ão a presente licitaçao mediante a apresentaçao dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 
a 6.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2- RELATIVA A HABILITAçAO JURlDICA: 
6.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de ernpresário individual, no registro püblico de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no 
registro da Junta onde tern sede a rnatriz. 

6.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro pUblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresárias e, no caso de sociedades por 
açOes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

6.2.3 - INscRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no CartOrio de Registro 
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
apresentar o registro no Cartôrio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a 
matriz. 

6.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo ôrgäo competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1- Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2- Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne o caso, relativo ao domicilio ou sede 

do licitante; 
6.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para corn: 
6.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negafiva de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da Uniäo (PGFN)); 
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede 

	

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 	 /f) 
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6.3.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negava de Débitos); 
6.3.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS. 
6.3.3.6- a Justica do trabaiho (Certidao Negava de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
6.3.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de cornprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao; 
6.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, serà assegurado o prazo de 05 (cirico) dias üteis, 

cujo termo inicial correspondera ao mornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
periodo, a critério da Cornissão de Pregoes, para a regularizaçao da documentaçao e emissão de eventuals certidOes negativas ou 
positivas corn efeito de certidâo negativa; 

6.3.6- A nao-regularizaçao da docurnentacao, no prazo estabelecido, implicaré decadência do direito a contrataçao, sern 
prejuizo das sancoes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou a revogacão da Iicitacao, ou Iotelitem, conforme o caso 

6.4- RELATIVA A QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 - Balanço Patrimonial e dernonstraçOes contébeis do ültimo exercIcio social, jáexigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atualizados por indices oficlais quando encerrados he mais de 03 
(trés) rneses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por socio, 
gerente ou diretor; 

6.4.2. Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica; 

6.5 - RELATIVO A QUALIFICAçAO TECNICA: 
6.5.1. Certidâo de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Os licitantes que cotar no lote 01 do anexo II 
do Edital; 
6.5.2. Comprovacao de desempenho de atividade pertinente e compativel corn o objeto da licitaçao "evento', comprovando através de 
atestado/declaraçao fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado; 

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0: 
6.6.1- Declaraçao, com firma reconhecida, de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Consthuiçao Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo Pa condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.2- Declaracao, corn firma reconhecida, expressa de integral concordância corn Os termos deste edital e seus anexos, 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.3- Declaraçao, corn firma reconhecida, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 
§20 , da Lei n.° 8.666/93) 

6.6.4- Certidão Negativa de Inadimpléncia Contratual perante a Prefeitura de Deputado lrap.uan Pinheiro, emida pelo Setor 
de Tributacao, a qual deverâ ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e puetro) horas da sessão de recebimento dos envelopes; 

6.7 - As Certidöes de Comprovaçâo de regularidade, bern como as de faléncia e concordata, caso exigidas neste edital, que não 
apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 dias anteores 6 data marcada para o 
recebirnento dos envelopes. 

6.8 - A documentacao constante dos envelopes de habilitaçao que forem abertos integrará Os autos do processo Iicitatôrio e näo seré 
devolvida. 
6.8.1 - Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacão dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de 
competiçao poderao ser retirados por seus representantes na prôpria sessão, exceto, caso haja interposiçäo de recursos, onde os 
mesmos ficaräo sob a guarda da Comissão de Pregoes, podendo ser requerido somente ac ,  julgamento definitivo do mesmo. 
6.8.2 - Os documentos näo retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente Iacrados, durante 30 (trinta) dias corridos a 
disposiçao dos respectivos licitantes. Findo esteprazo, sem que sejam retirados, seräo destruidos. 
6.9 - Seré inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes a fase de Habilitaçao, bern como apresentar Os 
documentos defeituosos em seus conteUdos e forma 

SO Ap4, 
Avenida dos Trés Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipiig.com.br  

unicef 
Ediçao 2009/2012 



Govemo Municipal 

Irapuan Pinheiro 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

6.10- 0 envelope "Docurnentos de Habilitaçao" deverá conter Os documentos exigidos em uma (mica via, e ser apresentado na forma 
do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 2016.04.01.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) 

7 DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO  
7.1- 0 Pregäo será do tipo PRESENCIAL, corn a abertura da licitaçao em sessäo püblica, dirigida por urna Pregoeira, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preârnbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislaçao em vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão Os representantes dos interessados em participar do certame deveräo se 
apresentar para credenciarnento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existéncia dos necessãrios poderes para forrnulacao 
de propostas e para a prática de todos os dernais atos inerentes ao certame, na forma do ITEM 2 deste instrurnento, assinando então 
lista de presenca. - 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio a sessão pbIica do 
Pregao Presencial, na presenca dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e dernais pessoas que queirarn assistir ao 
ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante declaracao dando ciência de que cumpré plenamente os 
requisitos de habilitacao (subitem 2.2.1, almnea "b"), bern assim, em envelopes disfintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preco e a documentacao exigida para a habilitacao dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes 
que assirn procederam. 

7.3.1. Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira. 
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desisténcia por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREcOS: Abertos os envelopes contendo a "Proposta de 
Precos" de todos Os licitantes, a Pregoeira ou rnembro da equipe de apoio fará a verificaçao da conformidade das propostas corn os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de precos para o serviço do(s) objeto(s) da presente licitaçao e Os respectivos valores ofertados. 

7.5- CLAssIFIcAcAO INICIAL: A Pregoeira farâ a ordenaçao das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, 
classificando o licitante corn proposta de menor preco e aqueles que tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus representantes participern dos lances verbais. 

7.5.1- Caso não sejarn verificadas no minirno 03 (trés) propostas de preços nas condiçOes definidas no subitem 7.5, a 
Pregoeira classificará as rnelhores propostas, ate o rnáxirno de 03 (três), ou seja, a de menor preço rnais duas, para que seus 
representantes participern dos lances verbais, quaisquer que sejarn os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaçäo de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes, obedecendo as seguintes disposicOes: 

7.6.1- A Pregoeira convidará individualrnente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e Os dernais, em ordern decrescente de valor. No caso de em pate de valor entre 
propostas será realizado irnediatarnente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

7.6.2- So serão aceitos os lances cujos valores forern inferiores ao Ultimo lance que tenha sido anteriorrnente registrado. 
7.6.3- A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar urn intervalo rninirno de valor entre Os lances verbais a serern realizados; 
b) deterrninar urn periodo rnáximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Näo serâ aceito o lance realizado em desacordo corn as deterrninaçes ernanadas da'-regoeira na forma da alinea "a" 
do subitem anterior. 	 / ,A 
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7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 0 licitante que deixar de apresentar lance no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeira(a) na forma da ailnea "b" do subitem 7.6.3. 

7.6.6- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, irnplicará exclusão do licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para efeito de classificacao ao final da etapa competitiva. 

7.6.7- Quando nâo mais se realizarern lances verbais por qualquer dos licitantes serâ declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivarnente pelo critério de menor preço. 

7.6.8- A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço rnelhor para a Adrninistraçao nas 
situacoes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerrarnento da etapa competitiva se a 
oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizern lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato pUblico, na propria sessão do Pregao. 

7.6.10- Declarada encerrada a etapa competiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificacao final das propostas, a 
Pregoeira exarninarä a aceitabilidade do prirneiro classificado, especialmente quanto a conformidade entre a proposta/oferta de menor 
preço e o valor estimado para a contrataçao constante da planhiha anexa ao Orçamento Básico, decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.11- Tratando-se de preco inexeqüivel a Pregoeira podera determiriar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua 
proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 	 - 

7.6.12- Ocorrendo a hipôtese tratada no subitern anterior, a Pregoeira abnrá o envelope de habilitaçäo do Iictante primeiro 
classificado "sob condicao", considerando o disposto no subitem anterior. 

7.6.13- Diante da hipôtese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderâ, também "sob condiçâo", negociar diretamente corn o 
classificado subsequente para que seja obda meihor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a firn de conseguir menor 
preço, caso näo comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.14- 0 lance verbal depois de proferido serâ irretratável, não podendo haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se 
o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 13.1 e 13.1.1, "c") 

7.6.15- Os licitantes que apresentarern precos excessivos ou manifestarnente inexeqUhveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo cornplernentação posterior. 

7.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forern sirnbôlicos, irrisôrios ou, de valor zero, 
incompativeis corn Os precos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.6.17- Não serão adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores esUmados para a contrataçao constantes da 
Planilha de Custos. 

7.7- HABILITAçAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitàvel, a Pregoeira anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Docurnentos de Habilitaçao" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) rnelhor(es) proposta(s), para 
confirrnacäo das suas condiçoes habilitatárias, deterrninadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de 
Habilitacão), ou os apresentarern em desacordo corn o estabelecido neste edhtal, ou corn irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo cornplementacão posterior. 

7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serâ declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o 
objeto da licitacão, pela Pregoeira, caso näo haja intencao de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3- Se o licitante desatender as exigências habilitatôrias, a Pregoeira exarninará a oferta subsequente, permitida negociacão 
- subitem 7.6.8 do edital verificando a sua acettabilidade e procedendo a verificação da habilitacao do licitante na ordem de 
classificaçao, e assirn sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forern desclassificadas, a Adrninistraçao poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias áteis para a apresentaçao de nova docurnentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo. 

7.7.5- A Pregoeira tera a prerrogativa de decidir se o exarne dos "documentos de habilitaçäo" se darâ ao final da etapa 
cornpetitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos Os itens. 

7.8 - DA PARTICIPAcAO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos terrnos dos artigos 42 e 43 da Lei 
Complernentar n° 123, de 1411212006, as microernpresas e ernpresas de pequeno porte deveräo apresentar, tQda a documentacao 
exhghda para efeito de cornprovacão de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, rnesmo que esta apresente alguma restriçao. 
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7.8.1 - Havendo alguma restriçao na cornprovação de regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo 
termo inicial corresponderâ ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogãveis por igual periodo, a 
critério da Adrninistracão PUblica, para a regularização da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de 
eventuals certidOes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposicao de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

7.8.2 - A não regularizaçäo da documentacao no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará decadência do direito a contratação, 
sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçao convocar para 
nova sessäo pOblica Os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçéo, para contrataçao, ou revogar a licitaçäo. 

7.8.3 • Será assegurado, como critério de desempate, preferéncia de contrataçäo para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situacöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejarn iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada e desde que a meihor oferta 
inicial näo seja de uma microempresa, ou emprese de pequeno porte. 

7.8.4- Ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 
7.8.5 • A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

aquela considerada vencedora do certame, situaçäo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.8.6 - Nâo ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.8.5, seräo 

convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipôtese do subitem 7.8.3, na ordem classificatOria, para o exercicio 
do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte que se encontre 
no intervalo estabelecido no subitern 7.8.3; 

7.8.8 - Na hipôtese da nao contratacao nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalrnente vencedora do certame; 

7.8.9 - A microempresa cu empresa de pequeno porte mais bern classificada serâ convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos apôs o encerramento dos lances, sob pena de preclusao. 

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessào, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderà 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, corn registro em ata da sintese das suas razOes, facultando-Ihe 
juntar memorials no prazo de 03 (trés) dias üteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razöes em 
prazo sucessivo também de 03 (trés) dias üteis (que comecarã a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, 0(a) qual podera reconsiderar sua 
decisäo no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesrno prazo, faz6-lo subir, devidarnente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.9.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.9.3- Näo serâ concedido prazo para recursos sobre assuntos merarnente protelatôrios ou quando näo justificada a intencäo 
de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.9.4. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não teré efeito suspensivo. 
7.9.5- A falta de manifestaçäo irnediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregäo, importara a preclusão 

do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
7.9.6- A petiçäo poderà ser feita na prOpria sessäo e, se oral, seré reduzida a termo em ata, facultado A Pregoeira 0 exame dos 

fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.9.7- 0 acolhimento de recurso importaré a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.9.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(s) Secretário(s) Gestor(es) 

homobogara(ao) e procederá(äo) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contrataçäo; 
7.9.9. A intimaçao dos atos decisôrios da administracao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal seré feita mediante 

afixaçao de côpia do extrato resurnido ou da integra do ato no flanebografo da Comissão de LicitaçOes da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de 
LicitaçOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 
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7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessäo do Prego sera lavrada ata circunstanciada, que mencionarã os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a analise da documentacäo exigida para 
habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

7.10.1- Ao final da sessão, caso nao haja intençäo de interposiçao de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto 
para a aquisição dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicacao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião, apOs o que, o processo, devidamente instruido, serà encaminhado: 

a) Assessoria Juridica do Municipio, para fins de anãlise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologacao e subsequente contratação. 

7.11- INDICAcAO DO VENCEDOR: No julgarnento das propostas/ofertas serâ declarada vencedor o Licitante que, tendo atendido a 
todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preco, cujo objeto do certarne a eta será adjudicado. 

7.11.1- Näo seräo consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste Edital. 

8D(s)pOT•AcAQ(OEs)QRcAMai4IARIA(S) 
8.1- As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a(s) 
Secretaria(s) Contratante(s), nas seguintes dotaçOes: 
Rubrica: 0801.13.391. 0018. 2. 065- Realizacao de Eventos Foicloricos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros Pessoa JurIdica 
Fontes: 001 - Recursos Ordinários 

vooAçAo E ANULAcAO 
9.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebirnento das propostas, qualquer pessoa fisica ou juridica poderã solicitar 
esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatrio deste Pregao. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de licitacào perante a Administraçao a pessoa que não o fizer dentro 
do prazo fixado neste subitem, hipôtese em que tat comunicaçao não terá efeito de recurso. 

9.1.2- A impugnacão feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatOrio ate o trârisito em 
julgado da decisão a eta pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitaçOes de esciarecimentos, providéncias ou irnpugnacOes mediante peticào confeccionada em 
mâquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo lavável, que preencham as seguintes requisitos: 

9.2.1- o enderecamento A Pregoeira da Prefeitura de Deputado trapuan Pinheiro; 
9.2.2- a identificacao precisa e complete do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatOrios) se 

for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicilio, nUmero do documento de identificacäo, devidarnente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissäo de Licitacoes da Prefeitura de Deputado trapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 

9.2.3- o fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4. o pedido, corn suas especificaçOes; 

9.3- Caberã A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de 
côpia da integra do ato proferido pela adrninistracão no flanelografo da Comissão de Licitaçöes da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro e constituira aditarnento a estas lnstruçOes. 

9.5- 0 aditamento prevatecerá sempre em relaçao ao que for aditado. 

9.6- Acolhida a petição de impugnacão contra o ato convocatôrio que importe em modificacao dos termos do edital será designada nova 
data para a reatização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a forrnulaçao des propostas. 

9.6.1- Qualquer rnodificaçao neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao näo afetar a formulaçao des propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em quatquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, podera promover diligências no 

NO AP.? 
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sentido de obter esciarecimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam sanadas faihas formais de documentacao que 
complementem a instrucao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente 
da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverão faze-I no prazo determinado peba 
Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 

9.8- REvoGAcAo E ANuLAçA0: 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE podera revogar ou anular esta licitaçáo, em 
qualquer etapa do processo. 

'bO1NS1RUMENTOCONTRATUAL 
10.1 As obrigacOes decorrentes da presente Iicitaçao serão formalizadas por termo de contrato especifico, celebrado entre o Municipio, 
através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará Os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e dernais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da Legislaçao aplicavel, deveräo obedecer as disposiçoes 

elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2- Hornologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE poderá emitir o 
correspondente Instrumento Contratuab para o Licitante Vencedor visando a formalizacao do vinculo contratual, nos termos da Minuta 
que integra este Edital. 

10.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado a partir da convocacão, para formalizar o Instrumento 
Contratual. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante a seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE. 

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vericedora de nao formabizar a Instrumento Contratual, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaçao das penalidades previstas neste Edital. 

10.2.3. Se o licitante veflcedor iião assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a adrniriistraçao municipal 
convocar as licitantes rernanescentes, respeitada a ordern de classificaçao final das propostas, para negociar corn os mesmos, corn 
vistas a obtencão de meihores precos, preservado o interesse pUblico e respeitados as vabores estimadas para a contratacao previstos 
na plariilha de custos. 

10.3- lncumbirá a administracao providenciar a pubbicaçao do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos Orgaos pUbbicos municipais, 
ate o quinto dia Utib ao de sua assinatura. 0 mesmo procedirnento se adotara corn relaçäo aos possiveis termos aditivos. 

10.4- 0 Terrno de Contrato sO podera ser alterado em conforrnidade corn o disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- 0 bicitante, quando(a) CONTRATADO(a) fica obrigado a aceitar, nas rnesmas condicOes contratuais, Os acréscirnos ou 
supressOes que se fizerern necessários, a criteria da adrninistracao pUbbica, respeitando-se as birnites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alteracOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

10.6- 0 contrato produziré seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerâ pebo periodo de 90 (noventa) dias, ou 
ate a execuçäo da totalidade dos servicos licitados, podenda ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal 
no  8.666/93, abterada e consolidada. 

10.7- 0 Contrato poderâ ser rescindido pelos mativos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos 
artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçOes posteriores. 

11. DAExEcUcA0 DOS sERVIcos LICITADOS 
11.1- DAS ORDENS DE sERvlços: 0 servico licitado se dara rnediante expediçao de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da 
administraçao ao bicitante vencedor, de acordo corn a conveniência e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e disponibibidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
11.2- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE ExEcucAo: Os serviços seräo reabizados na sede da contratante em conformidade 
corn o Anexo I - Terrno de Referéncia deste Editab. 
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